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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2012.

EDITAL Nº. 050/2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2012.

DATA DO EDITAL: 29/06/2012

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, RUITHER DA CUNHA LUCI-
ANO, designado pela Portaria Municipal n° 118/2011 de 25 de agosto de
2011, TORNA PÚBLICO, que no dia 20/07/2012, às 08h00 (Oito) (MS), na
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – MS, situada na Rua Maria
Barbosa Carneiro, nº.633, centro, que realizará processo licitatório na mo-
dalidade PREGÃO, na forma, PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”,
objetivando a aquisição parcelada de materiais permanentes (melhor
qualidade e menor preço) que será regido pelo Decreto Municipal Nº.080/
2011 e subsidiariamente pelo disposto na Lei Federal nº.10.520/2002, Lei
Complementar Federal nº.123/06, e na Lei Federal nº.8.666/93, suas altera-
ções e demais especificações e condições constantes no ato convocatório.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus Ane-
xos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço
supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtida, mediante o ressar-
cimento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais), referente aos custos de re-
produção gráfica e/ou tecnologia da informação. As informações inerentes
a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, pelo telefone/fax
nº.(67) 3260-1127, em dias úteis nos horários de 07h00min as 11h00min e
das 13h00min às 17h00min horas.

Alcinópolis – MS, 06 de Julho 2012.

(a.) RUITHER DA CUNHA LUCIANO
                              PREGOEIRO

PORTARIA Nº 15. Aos 04 de julho de 2012.

AUTORIZA AFASTAMENTO DE SERVIDOR.

O Ver. Lourenço Felisbino Paula, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais., RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar o afastamento do funcionário Sr. EDINIR CARLOS
DOS REIS, portador do RG: 7.704.983 – SSP/SP e inscrito no CPF:
778.952.087 – 49, de sua função lotado no Cargo efetivo deste Poder Le-
gislativo Municipal, no período de 06/07/2012 a 07/10/2012, para concorrer
ao Pleito Eleitoral, cargo eletivo nas eleições municipais proporcionais a
vereador, com base no que dispõe a Legislação Eleitoral Vigente.

Parágrafo único – Concede o afastamento remunerado por 03 (três)
meses consecutivos, conforme Legislação Eleitoral Vigente, garantindo
ao servidor a remuneração com base em seu contracheque no mês de
junho de 2012.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre – se, Publique – se, Cumpra – se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 04 de julho de 2012.

(a.) Ver. LOURENÇO FELISBINO PAULA
                                          Presidente

PORTARIA Nº 16. Aos 06 de julho de 2012.

AUTORIZAÇÃO DE SERVIDOR.

O Ver. Lourenço Felisbino Paula, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais., RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar a Sr.ª LUZIA FERREIRA ARAÚJO, RG: 000.625.461
– SSP/MS e CPF: 368.262.001– 04, funcionária desta Casa de Leis, lotado
no Cargo de Artífice de Copa e Cozinha, a gozar suas férias de direito de
09/07/2012 a 07/08/2012, referente ao período aquisitivo 10/07/2011 a 10/
07/2012, exercício de 2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre – se, Publique – se, Cumpra – se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 06 de julho de 2012.

(a.) Ver. LOURENÇO FELISBINO PAULA
                                        Presidente
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